
 

RESOLUÇÃO Nº 077/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Susta os prazos relativos aos processos em 

tramitação no Conselho de Ensino, Pesquisa 

e Extensão – CEPE.  

 

 

A Reitora da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso de suas 

atribuições legais e considerando, ainda, o disposto na Resolução nº 186/1999, que “Aprova o 

Regimento do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, na forma do Anexo, e dá outras 

providências”,  

  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Sustar, no período de 20 de dezembro de 2025 a 31 de janeiro de 2026, os prazos 

relativos aos processos em tramitação no CEPE.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Blumenau, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

MARCIA CRISTINA SARDÁ ESPINDOLA 
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